
 
 

 

PAUTA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 16 DE JUNHO 

DE 2025. 

 
EXPEDIENTE: 

 
 

Sem matérias. 
 
 

ORDEM DO DIA: 
 
 

Item 1: Ofício nº 111/2025, do Poder Executivo, que encaminha a Mensagem de Veto nº 001/2025, 

referente ao Projeto de Lei nº 004/2025, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem 

de medicamentos disponíveis e em falta destinados exclusivamente à distribuição na farmácia básica do 

município e outras unidades de saúde de Altaneira-CE dá outras providências. 

 
Item 2: Projeto de Resolução nº 003/2025, de autoria do Vereador Paulo Robson, que altera 

dispositivos da Resolução N° 004/2024, que institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Altaneira e adota outras providências. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

Ofício Nº 111/2025                                                            Altaneira - CE, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Altaneira 

Vereador Francisco Claudovino Nogueira Soares 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Com os cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência a mensagem de veto nº 026/2025, 

referente ao projeto de Lei 004/2025 de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta destinados 

exclusivamente à distribuição na farmácia básica do município e outras unidades de saúde de 

Altaneira-CE dá outras providências, a fim de que esta seja apreciada e votada por essa Egrégia 

Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

 

Ana Kesia de Alcantara Soares 

Prefeita de Altaneira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MENSAGEM DE VETO Nº 001/2025 Altaneira, 12 de maio de 2025. 

 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

 

 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do inciso IV do Art. 76 da Lei Orgânica do 

Município de Altaneira, decidir vetar integralmente, o Projeto de Lei nº 004/2025, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta 

destinados exclusivamente à distribuição na farmácia básica do município e outras unidades de 

saúde de Altaneira-CE dá outras providências, aprovado por este Egrégio Poder Legislativo. 

 

Embora reconheça a nobre intenção da proposição em ampliar a transparência e o acesso à 

informação no âmbito da saúde pública, a proposta apresenta vícios e entraves de ordem jurídica, 

administrativa, orçamentária e ambiental, que impedem sua sanção, conforme passo a expor: 

 

1. Vício de Iniciativa: 

O projeto impõe obrigações diretas à Secretaria Municipal de Saúde quanto à organização interna 

e à rotina de suas atividades, matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 

Portanto, o projeto padece de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 

 

2. Invasão da Autonomia Administrativa: 

Ao detalhar a forma de divulgação (inclusive a exigência de publicação diária e em meios 

específicos), a norma interfere diretamente na estrutura e na gestão dos serviços públicos, 

comprometendo a autonomia do Executivo e violando o princípio da separação dos poderes. 

 

3. Ausência de Estimativa de Impacto Orçamentário: 

A obrigatoriedade de atualizações diárias, além de demandar a manutenção contínua de pessoal e 

infraestrutura tecnológica, gera despesas não previstas, contrariando o disposto no art. 113 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, que exige estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro para toda proposição que implique aumento de despesa. 

 

4. Prejuízo Ambiental e Contradição ao Interesse Público: 

A exigência de fixação diária de listagens impressas em todas as unidades de saúde e locais de 

distribuição, conforme o inciso I do art. 2º, representa um consumo elevado e contínuo de papel e 

insumos gráficos, o que contraria políticas públicas de sustentabilidade e responsabilidade 

ambiental. Em um cenário em que a Administração Pública deve adotar práticas mais sustentáveis 

e digitalizadas, essa obrigação representa um retrocesso ambiental e administrativo, além de 

configurar desperdício de recursos públicos com impacto negativo no meio ambiente. 



 

 

 

Diante de todos os fundamentos apresentados, veto integralmente o Projeto de Lei nº 004/2025, 

por entendê-lo inconstitucional e contrário ao interesse público.   

 

Submeto esta decisão à elevada apreciação dos nobres Vereadores, confiando na compreensão 

quanto à necessidade da preservação da legalidade, da eficiência administrativa e da 

sustentabilidade na gestão pública. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ana Kesia de Alcantara Soares 

Prefeita de Altaneira 
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Altera dispositivos da Resolução 
N° 004/2024 que institui O 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Altaneira e adota 
outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA APROVA: 

Art. 1°. O § 1° do Art. 195. do Regimento Interno Câmara Municipal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 195... 
§ 1°.A fala dos oradores dar-se-á por ordem de inscrição, 

limitando o tempo de 2 (dois) minutos para que os interessados 
se inscrevam. 

Art. 2°. O Art. 199. do Regimento Interno Câmara Municipal é dada a 
seguinte redação: 

Art. 199.0 Presidente anunciará o item da pauta que será 
discutido e votado pelo plenário, determinando ao Secretário, 
servidor indicado ou ao Relator, para as matérias que careçam 
de parecer, que proceda à sua leitura. 

§ 1°. Após a leitura, o relator terá 10 (dez) minutos para 
realizar a defesa do seu parecer, para as matérias desta ordem; 

§ 2°. O autor da matéria disporá de 10 (dez) minutos para 
defender sua propositura; 

§ 3°. As discussões referentes à matéria em questão, dar-
se-ão por ordem de inscrição, limitando o tempo de 2 (dois) 
minutos para que os interessados se inscrevam. 

Art. 3°. O Art. 333. do Regimento Interno Câmara Municipal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 333. Toda dúvida sobre a interpretação deste 
Regimento, na sua prática ou relacionada com a legislação 
hierarquicamente superior, considera-se "Questão de Ordem", 
que devem ser formuladas com a clareza e com a indicação 
precisa das disposições que se pretenda elucidar. 

§ j0 Se o vereador não indicar, inicialmente, as 
disposições regimentais, legais ou constitucionais em que 
assenta a Questão de Ordem, o presidente não permitirá o 
questionamento e determinará a exclusão da ata das palavras 
por ele pronunciadas. 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - CNR112.466.553/0001-13 



s, Câmara Municipal PAU" • 1Altaneira. R • RSON Vereador 

Ped n nan www.altaneira.ce.lmk CY (88) 992809061 

§ 2°. Suscitada a Questão de Ordem, sobre ela só poderá 
falar 1 (um) vereador para contrariar as razões invocadas pelo 
Autor e pelo tempo de 3 (três) minutos. 

§ 3°. Não será permitido, em nenhuma hipótese, levantar 
Questão de Ordem quando já ultrapassado seu objeto. 

§ 4°. O tempo para formular uma ou mais Questões de 
Ordem, simultaneamente, em qualquer fase da sessão não 
poderá exceder a 3 (três) minutos. 

Art. 4°. Acrescente-se ao Regimento Interno da Câmara Municipal os 
seguintes artigos: 

Art. 333-A. Caberá ao presidente resolver soberanamente 
as Questões de Ordem, sendo lícito a qualquer vereador 
apresentar recurso verbal contra decisão do presidente na 
sessão em que for adotada, podendo apresentar, se o desejar, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as razões fundamentadas do 
recurso, por escrito. 

§ 1°. Esgotado ou não utilizado o prazo de que trata este 
artigo, o presidente submeterá o recurso à deliberação do 
Plenário na sessão seguinte. 

§ 20. A matéria objeto do recurso terá sua tramitação 
suspensa até que o Plenário decida a respeito. 

§ 30. As decisões do presidente sobre Questões de Ordem 
serão, juntamente com estas, registradas em livro ou fichário 
especial, precedida de índice remissivo. 

Art. 333-B. Durante a Ordem do Dia, só poderão ser 
levantadas Questões de Ordem pertinentes à matéria que esteja 
sendo submetida à discussão ou votação. 

Art. 50. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

2025. 

Justificativas em plenário. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 15 de maio de 

aulo Robson 
Vereador/PSB 
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